
 

 

 

 

 

 

 

 

                        DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº ______ /2024

 

 

Trata-se do Ofício n. 101/2024 – SJ- LFRS subscrito pelo Sr. 
Adriano de Artiaga e encaminhado pela Diretoria do Foro da Comarca 
de Goiânia/GO a esta Corregedoria-Geral da Justiça, por meio do 
qual o Tabelião Substituto informa que a Escrevente Mônica Cândida 
de Oliveira, da serventia do 4º Tabelionato de Notas de Goiânia, sob 
titularidade do Sr. Índio do Brasil Artiaga Lima, recebeu e-mail sobre 
um documento de transferência de veículo que constava 
reconhecimento de firma com indícios de fraude.

Esclarece que “no dia 12.04.2024, a Escrevente da 
serventia, Mônica Cândida de Oliveira, recebeu e-mail informando 
sobre um documento de transferência de veículo, em que constava 
reconhecimento de firma supostamente feito por ela, com assinatura 
divergente da que está no E-notariado”.

O feito foi instruído com cópias da ATPV, de assinatura no 
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Cadastro Nacional de Sinal Público – CNSIP e captura da tela do 
Sistema Extrajudicial Eletrônico – SEE referente a pesquisa do selo 
não encontrado (evento 01).

No evento 03, a Juíza de Direito e Diretora do Foro da 
Comarca de Goiânia/GO, Dra. Patrícia Dias Bretas, determinou a 
remessa dos autos a esta Casa Censora para conhecimento e 
providências que entender cabíveis.

Por meio de informação (evento 05), a Assessoria 
Correicional sugeriu providências e consequente arquivamento.

No mesmo sentido, o parecer da 2ª Juíza Auxiliar desta CGJ, 
Dra. Soraya Fagury Brito (evento 06).

É o relatório. Decido.

Versam os autos sobre a comunicação de indícios de 
falsificação de documentos públicos (reconhecimento de firma) 
informada pelo Sr. Adriano de Artiaga, Tabelião Substituto da 4º 
Tabelionato de Notas de Goiânia, sob titularidade do Sr. Índio do 
Brasil Artiaga Lima, demandando esta Corregedoria-Geral da Justiça 
para cientificação dos responsáveis pelos serviços extrajudiciais sobre 
o teor do comunicado, bem como as providências pertinentes.

Portanto, é necessário que se dê ampla divulgação, 
sobretudo em homenagem ao princípio da segurança jurídica.

Ante o exposto, acolho a manifestação da Assessoria 
Correicional e da 2ª Juíza Colaboradora deste Órgão Censor, Dra. 
Soraya Fagury Brito, e determino:

a) a expedição de ofício circular, que deverá ser instruído 
com cópia da presente deliberação e dos documentos juntados no 
evento 01, destinado às Serventias extrajudiciais, Diretorias dos Foros 
das Comarcas do Estado de Goiás e Corregedorias dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, a fim de que tomem ciência 
e, se for o caso, adotem providências sobre o fato jurídico noticiado. 
Ainda, publique-se no Diário da Justiça e Portal TJDocs;

b) a notificação do tabelião para que, caso ainda não tenha 
feito, comunique a autoridade policial sobre os fatos noticiados nestes 
autos, em cumprimento ao disposto no art. 465, do Código de Normas 
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e Procedimentos do Foro Extrajudicial da CGJ/GO;

c) a cientificação do tabelião e da Diretoria do Foro da 
Comarca de Goiânia acerca do teor desta decisão.

A reprodução deste ato servirá como ofício circular.

Após cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, 
em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça

13/03
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